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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 0211.01CREDSESA/2026 
 
O Município de Coreaú-CE, Através da a Secretaria Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Av. Prefeito Vilar Fontenele, nº 55, Centro, Coreaú-CE, torna público, para o 
conhecimento dos interessados, que está instaurando processo CREDENCIAMENTO DE MÉDICOS 
CIRURGIÕES VISANDO À REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS A SEREM REALIZADOS NO 
CENTRO CIRÚRGICO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE COREAÚ, DE ACORDO COM AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133. de 01 de 
abril de 2021, Decreto Federal nº 11.878 de 09 de janeiro de 2024 de regulamentação do Art. 79 da 
14.133/21, onde estarão recebendo a partir do dia 19/02/2026, no endereço: (silgov.com.br), as 
inscrições de pessoas físicas (médicos) e/ou pessoas jurídicas regularmente constituídas cujo objeto social 
seja compatível com a prestação de serviços médicos na especialidade indicada, para posterior prestação 
de serviços, conforme previstos no Edital (Anexo IX), visando o atendimento da população junto a 
Secretaria Municipal de Saúde do município de Coreaú-CE, e referenciada conforme descrição e 
especificações seguintes: 

 
1 – DO OBJETO: 
1.1. O presente credenciamento tem por objetivo a fixação de normas e regras prévias para 
cadastramento e posterior CREDENCIAMENTO DE MÉDICOS CIRURGIÕES VISANDO À REALIZAÇÃO DE 
PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS A SEREM REALIZADOS NO CENTRO CIRÚRGICO DO HOSPITAL 
MUNICIPAL DE COREAÚ, DE ACORDO COM AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
2 – DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO: 
2.1. Poderão participar deste CREDENCIAMENTO as pessoas físicas e instituições de saúde e/ou pessoas 
jurídicas regularmente constituídas cujo objeto social seja compatível com a prestação de serviços 
médicos na especialidade indicada que estiverem registrados nas entidades incumbidas da fiscalização do 
exercício profissional, que detenham habilitação para o exercício de atividades objeto deste 
credenciamento, em conformidade com os anexos deste edital.  
 
2.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
2.3. A participação neste CREDENCIAMENTO importa ao proponente na irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital, e na tabela de valores de serviços da área de saúde previstos nesse 
edital.  

 
2.4. É assegurado o acesso permanente a qualquer interessado que preencha as exigências estabelecidas 
para o credenciamento, o qual deverá protocolar o seu requerimento, instruído com a documentação 
pertinente, a partir da data definida no preâmbulo. 
 
2.5. O prazo de vigência do credenciamento será de 12 (doze) meses, durante o qual os credenciados 
poderão ser convidados a firmar as contratações, nas oportunidades e quantidades de que a Secretaria 
Municipal de Saúde de Coreaú-CE necessitar, observadas as condições fixadas neste edital e as normas 
pertinentes. 

http://www.licitamaisbrasil.com.br/
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2.6. Findo o período de vigência, a Secretaria Municipal de Saúde de Coreaú-CE, atendido o interesse 
público, adotará os atos necessários a renovação do credenciamento, atendidas as prescrições legais, 
mediante aviso publicado nos meios previstos no art. 54 da lei 14.133/21. 
 
2.7. Não poderão participar do credenciamento objeto do presente edital:  
a) Profissionais que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública;  
b) Profissionais cuja carga horária seja incompatível com o serviço a ser executado;  
c) Profissionais que não apresentarem certidão negativa de natureza criminal emitida pelo Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará;  
d) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  
f) Pessoa física que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista;  
g) Agente público do órgão ou entidade licitante;  
 
2.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego.  
 
2.9. Não será admitida a participação de interessados que, por quaisquer motivos, tenham sido 
declarados inidôneos pela Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou 
Municipal, ou punidos com suspensão pelos  s consorciados.  
 
2.10. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em forma de cópias autenticadas por cartório 
competente, ou cópias simples, à exceção dos documentos gerados automaticamente pelos Sistemas 
Previdenciário/Fiscal e Outros. Caso necessário será realizado diligência nos documentos apresentados 
pela comissão de contratação.  
 
3 – DO CREDENCIAMENTO: 
3.1. O credenciamento será realizado até o preenchimento suportável das vagas e/ou serviço público 
prestados pela secretaria de Saúde, em conformidade com os quantitativos previstos. 

3.2. A inscrição no credenciamento não garante a contratação do interessado pelo Secretaria 
municipal de Saúde, podendo, no entanto, vir a ser credenciado de acordo com a necessidades. 

 
3.3. As instituições de saúde que tiverem suas inscrições deferidas farão parte do cadastro de 
fornecedores e poderão ser contratados. 
 
3.4. A Secretaria Municipal de Saúde poderá ainda constituir reserva técnica de prestadores de serviços, 
excedendo o quantitativo dos serviços previstos neste edital para provimento de futuros programas 
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e/ou projetos ou ampliação dos existentes. 

 

4 - DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO: 

4.1. Para habilitar-se ao credenciamento, os prestadores de serviços interessados deverão apresentar 
os documentos previstos no Termo de Referência, bem como apresentar: 
 
4.2. A proposta de adesão deverá ser elaborada, preferencialmente em papel timbrado da proponente, 
ou com sua completa identificação, através de impressão ou por carimbo padronizado. 

 
4.2.1. Deve em tudo seguir o modelo que compõe este edital conforme o caso: 
a) Se Pessoa Jurídica - (ANEXO III); 
 
4.3. Deve ser apresentada em língua nacional, isenta de rasuras, emendas ou entrelinhas, e ao final, 
deve ser datada e assinada pelo representante legal da proponente. 
 
5 – DA SELEÇÃO:  

5.1. - Para todos os fins, este Edital terá validade da data de sua publicação por 12 (doze) meses, podendo 
ser credenciados novos profissionais, na vigência deste, desde que obedecidas as exigências estabelecidas 
no mesmo, conforme necessidade, disponibilidade financeira e orçamentária. 
 
5.2. - Os documentos enviados pelos interessados serão examinados e julgados pela comissão de 
contratação no prazo de até 5 (cinco) dias úteis do protocolo dos pedidos de credenciamento, e após 
decidirá, fundamentadamente, lavrando-se a respectiva ata, pelo deferimento ou pelo indeferimento da 
proposta de credenciamento. 

 
5.3. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido no edital, 
será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no PNCP e no Portal da Transparência 
do Município de Coreaú-CE. 

 
5.4. Enquanto estiver vigente o Edital, fica permitido o credenciamento, a qualquer tempo, de 
qualquer interessado, desde que preencha as condições ora exigidas. 
 
5.5. No decorrer do corrente ano, visando o atendimento das necessidades da coletividade e devido à 
impossibilidade de competição de preços e/ou títulos, a Secretaria de Saúde, selecionará e convocará 
dentre os cadastrados os que primeiro se habilitarem/cadastrarem, notadamente àqueles em que 
exercerem as atividades da qual a mesma necessite. Além dos documentos exigidos na habilitação os 
cadastrados para serviços discriminados no anexo IX devem apresentar Certidão que comprove 
adimplência/quitação de anuidade do responsável técnico junto ao Conselho Regional da Categoria; 

5.6. Após a convocação e protocolo da documentação solicitada atualizada, a Secretaria Municipal de 
Saúde de Coreaú-CE formalizará o credenciamento dos interessados. 
 
5.7. As distribuições dos serviços entre os prestadores deverão ser solicitados pela Secretaria Municipal 
de Saúde de Coreaú-CE, e a contratação dos CREDENCIADOS será realizada mediante “ordem cronológica 
de credenciamento”, em razão da inviabilidade de competição. Na impossibilidade da distribuição 
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homogênea do número mensal de consultas, esta será feita compensando o prestador que ficou, no mês 
atual, com número menor para maior nos meses subsequentes de acordo com a quantidade de 
prestadores interessados por um mesmo serviço; 
  
5.8. Porquanto a inviabilidade de competição configura-se pelo fato de a Administração dispor-se a 
contratar todos os que tiverem interesse e que satisfaçam as condições por ela estabelecidas, nos casos 
de contratações paralelas e não excludentes, isto é, quando a solução da necessidade pública demanda a 
contratação concomitante ou sucessiva de todos os particulares que preencherem os requisitos 
previamente fixados, havendo número maior de CREDENCIADOS em relação à quantidade de serviços a 
serem solicitados, a seleção será feita pela ordem cronológica de credenciamento, entre todos os 
CREDENCIADOS.  
 
5.9. Caso não haja disponibilidade do CREDENCIADO para a prestação dos serviços devidamente 
solicitados, quando este CREDENCIADO for o primeiro posicionado da lista, será chamado o próximo 
colocado da referida lista, passando o CREDENCIADO anterior para a posição final da lista de 
CREDENCIADOS, desde que a solicitação ao referido CREDENCIADO tenha ocorrido em prazo superior a 
05 (cinco) dias úteis da data em que serão realizados ou terão início os serviços.  
 
5.10. Caso a solicitação ao CREDENCIADO ocupante do primeiro lugar da lista de CREDENCIADOS seja feita 
em prazo inferior ao estabelecido no item anterior e este CREDENCIADO não tenha disponibilidade para 
a prestação dos serviços solicitados, este dará a vez ao próximo da lista de CREDENCIADOS, conforme 
ordem de classificação, mas manterá sua colocação na lista de CREDENCIADOS e será o próximo a ser 
selecionado na referida lista, ou seja, trocará de lugar na lista de CREDENCIADOS com o segundo 
posicionado ou com os demais, sucessivamente.  
 
5.11. A qualquer tempo o Termo de Credenciamento/Contrato poderá ser alterado, visando adequar o 
serviço às condições de execução previstas pela Secretaria Municipal de Saúde de Coreaú-CE.  
 
6. DO PREÇO/PAGAMENTO: 
6.1. A  , oportunamente pagará aos credenciados (pessoa física ou jurídica) da área de saúde as faturas 
emitidas e atestadas, conforme valores constantes na tabela do Anexo IX deste edital, pelos serviços 
efetivamente prestados e comprovados através do quadro de frequência, das planilhas de produções de 
serviços, e                           autorizações para exames complementares auditados. 
 
7. DA DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA: 
7.1. Os CREDENCIADOS (AS) serão obrigados a prestar serviços dentro de suas aptidões técnico-
profissionais, nos locais determinados e conforme especificados nos respectivos contratos; 
 
7.2. Os CREDENCIADOS (AS) deverão obedecer à quantidade de cirurgias/ anestesia de acordo com as 
diretrizes definidas pela Secretaria Municipal de Saúde de Coreaú-CE. 
 
7.3. A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE COREAÚ-CE poderá proceder as contratações de imediato 
dos primeiros credenciados com a respectiva distribuição equitativa das escalas até o fechamento total 
conforme necessidade, sendo que os demais contratados receberão a distribuição das escalas conforme 
necessidade no decorrer da vigência do respectivo instrumento. 
 
8. DA FORMALIZAÇÃO E CONTRATO  
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8.1. Após a divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o credenciado 
para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
serviço ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
8.2. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do credenciamento 
para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de credenciamento.  
 
8.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela 
administração, será de 5 (cinco) dias.  
 
8.4. O prazo de que trata o item 8.3. poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela administração.  
 
8.5. A vigência do presente credenciamento será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por mais 1 (um) 
ano de acordo com o interesse da administração.  
 
 
9. DO PAGAMENTO: 
9.1. O pagamento será realizado em parcelas, através de depósito em conta bancária, informado pelo 
contratado em sua proposta. Para efetivação do recebimento, deverá ser observado o calendário definido 
pela Secretaria Municipal de Saúde de Coreaú-CE, como sendo os dias 05 (cinco), 15 (quinze) e 25 (vinte 
e cinco) de cada mês, como as datas previstas para a liberação dos créditos aos fornecedores, ou no 
primeiro dia útil posterior a estas datas, observando o prazo mínimo de até 30(trinta) dias úteis após a 
emissão da respectiva nota fiscal, mediante apresentação de documento fiscal acompanhado das 
autorizações de serviços. 
 
9.2. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado. 
 
9.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
9.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
9.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
9.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
10.1. As instituições de saúde particulares e os profissionais que, sem justa causa, após credenciados, não 
cumprirem com as obrigações correspondentes ao atendimento aos beneficiários, ficarão sujeitos às 
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penalidades previstas no artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 
 
a) Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato; 
b) Multa, quando aplicada 2 (duas) ou mais advertências, por atraso imotivado no cumprimento do 

objeto do contrato, nos limites do parágrafo primeiro dessa cláusula; 
c) Impedimento de licitar e/ou contratar com a Administração Por um período máximo de até 03 (três) 

anos, conforme disposto no §4º do art. 156 Lei Federal 14.133/2021; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública conforme o 

disposto no §5º do art. 156 da Lei Federal 14.133/2021; 

 
Parágrafo primeiro – O atraso injustificado no prazo de conclusão dos serviços implicará aplicação de 
multa correspondente a 0,5% por dia de atraso, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 
30% desse valor. 
 
Parágrafo segundo. Cancelamento do credenciamento junto ao Cadastro da  , ficando impedido durante 
05 (cinco) anos de participar de novos credenciamentos ou a sua contratação pelo poder público 
Municipal. 
 
11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
11.1. As despesas resultantes destes procedimentos correrão a conta da dotação própria do orçamento 
da Secretaria Municipal de Saúde de Coreaú-CE, na dotação orçamentária:  
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: 1302 - Fundo Municipal de Saúde 
CLASSIFICAÇÃO: 10 302 1003 2.065 Gestão e Expansão da Atenção Ambulatorial e Hospitalar - MAC 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (quando PF) 

 
12. DO REAJUSTE  
12.1. A Tabela de Preços, constante do Anexo IX deste Edital poderá ser reajustada, a critério da 
Administração, todas as vezes que for constatada a existência de circunstâncias que modifiquem a regular 
prestação dos serviços pelos preços previamente fixados, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo Especial (IPCA-E) ou por índice que venha a substituí-lo.  

 
13. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO: 
13.1- Após a publicação do Edital de Credenciamento, fica concedido prazo para pedidos de 
esclarecimento ou impugnação ao Edital, os quais deverão ser solicitados, motivadamente, a qualquer 
tempo, até o 3º (terceiro) dia útil anterior à data fixada para o fim do prazo para a apresentação de 
documentos de novos interessados.  
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sítio eletrônico da 
Secretaria de Saúde de Coreaú-Ce no prazo de até 3 (três) dias úteis a contar da solicitação de 
esclarecimento/impugnação, limitado ao último dia útil anterior à data fixada para o fim do prazo para a 
apresentação de documentos de novos interessados.  
13.3. Os pedidos de impugnação e esclarecimentos poderão ser ofertados por e-mail: 
licitacao@coreau.ce.gov.br  ou anexados na plataforma eletrônica.   
13.4. Em caso de acolhimento da impugnação, o edital retificado será publicado no PNCP. 

mailto:licitacao@coreau.ce.gov.br
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13.5. A impugnação não terá efeito suspensivo e a decisão da comissão de contratação será motivada nos 
autos. 

 
14. DOS RECURSOS AO INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE CREDENCIAMENTO 
14.1- Da decisão da Comissão de Contratação caberá recurso.  
14.2. O recurso contra decisão da Comissão não terá efeito suspensivo.  
14.3. Após a decisão da administração sobre a habilitação, o interessado poderá, conforme definido em 
edital, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 
14.4. O interessado poderá interpor recurso, no prazo de três dias úteis, contado da data de publicação 
da decisão. 
14.5. O recurso será dirigido à comissão de contratação, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no 
prazo de três dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior. 
14.6. A autoridade superior deverá proferir a sua decisão no prazo máximo de dez dias úteis, contado da 
data de recebimento dos autos. 
14.7. Os recursos poderão ser ofertados por e-mail: licitacao@coreau.ce.gov.br  ou anexados na 
plataforma eletrônica.   

 
15. DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO 
15.1. A Secretaria Municipal de Saúde de Coreaú-CE poderá, a qualquer tempo promover o 
descredenciamento por razões devidamente fundamentadas em fatos supervenientes ou conhecidas 
após o credenciamento, que importem comprometimento da sua capacidade jurídica, técnica, fiscal ou 
da postura profissional, ou ainda que fira o padrão ético ou operacional do trabalho, sem que caiba ao 
mesmo qualquer direito a indenização, compensação ou reembolso seja a que título for. 
15.2. Também poderão ser descredenciados nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal n.º 
14.133/2021. 
15.3. Fica assegurado ao credenciado o direito ao contraditório, sendo avaliadas suas razões pela 
Comissão de Credenciamento, que opinará em 03 (três) dias úteis e submeterá ao Presidente da 
Secretaria Municipal de Saúde de Coreaú-Ce para tomada de decisão. 
15.4. Em caso de denúncia feita pelo contratado, deverá o contratado manter a prestação do serviço pelo 
prazo de até 15 (quinze) dias, período em que a Administração a convocas novo credenciado, sob pena 
de retenção do pagamento. 
 
16. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
16.1. A gestão da contratação caberá a Secretaria Municipal de Saúde de Coreaú-CE, e a fiscalização da 
correta execução do objeto do presente credenciamento será exercida a qualquer momento, no que 
couber, pela Secretaria Municipal de Saúde de Coreaú-CE, por servidor designado.  
16.2. As exigências e a atuação da fiscalização pela Secretaria Municipal de Saúde de Coreaú-CE em nada 
restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da contratada, no que concerne à execução do 
objeto do contrato.  
16.3. À fiscalização de que trata este item competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
do Contrato, nos termos do Artigo 117, da Lei nº 14.133/2021, para atuarem como fiscal técnico e gestor 
do contrato, assim como seus respectivos substitutos.  
 
17 – DAS CONDIÇÕES PACTUAIS:  
17.1. Qualquer tolerância por parte da Secretaria Municipal de Saúde de Coreaú-CE, no que tange ao 
cumprimento das obrigações ora assumidas pela contratada, não importará, em hipótese alguma, em 
alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições 

mailto:licitacao@coreau.ce.gov.br
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do juste e podendo a Secretaria Municipal de Saúde de Coreaú-CE exigir o seu cumprimento a qualquer 
tempo.  
17.2. A contratação, objeto deste procedimento, não estabelece qualquer vínculo de natureza 
empregatícia ou de responsabilidade entre a Secretaria Municipal de Saúde de Coreaú-CE e os agentes, 
prepostos, empregados ou demais pessoas designadas pela Contratada para a execução do objeto 
contratual, sendo a Contratada a única responsável por todas as obrigações ou encargos decorrentes das 
relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, 
seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra.  
17.3. A Contratada, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou quaisquer encarregados, assume 
inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, de forma direta ou indireta, a 
Secretaria Municipal de Saúde de Coreaú-CE, seu patrimônio, seus servidores, pacientes ou terceiros, 
produzidos em decorrência da execução do objeto contratado, ou da omissão em executá-lo, 
resguardando-se a Secretaria Municipal de Saúde de Coreaú-CE o direito de regresso na hipótese de ser 
compelido a responder por tais danos ou prejuízos.  
17.4. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou elaborados 
pela Contratada durante a execução do objeto contratual serão de exclusiva propriedade da Secretaria 
Municipal de Saúde de Coreaú-CE, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou veiculados, 
para qualquer fim, senão com a prévia e expressa autorização da Secretaria Municipal de Saúde de 
Coreaú-CE, sob pena de responsabilização administrativa, civil ou criminal, nos termos da legislação.  
17.5. A contratação será formalizada mediante assinatura do Contrato de Prestação de Serviços, nos 
termos do Artigo 95, da Lei n. 14.133/2021.  
 
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  
18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo.  
18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF.  
18.4. Os participantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus documentos e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo.  
18.5. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  
18.6. Em caso não obtenção dos participantes, ou deserta a quantidade de interessados haverá a 
possibilidade contratada diretamente, ou, por conveniência, nomeados profissionais internos do órgão;  
18.6. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico: https://www.coreau.ce.gov.br/  
 
15.7. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
 
ANEXO I - DECLARAÇÃO; 
ANEXO II - PESSOAS JURIDICAS; 
ANEXO III - FICHA DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO (PJ); 
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART 9º, §1º DA LEI 14.133/2021 (PJ); 

https://www.coreau.ce.gov.br/
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 
ANEXO VI - ESPECIALIDADES E VALORES;  
ANEXO VII - MINUTA DE CREDENCIAMENTO; 
ANEXO VIII – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
Coreaú/CE, 11 de Fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

 
_______________________________ 

Beatriz de Assis Vasconcelos 
ORDENADOR DE DESPESAS 
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ANEXO I - DECLARAÇÃO 

 
 
A Secretaria Municipal de Saúde de Coreaú-CE, 
 
Ref.: Edital de Credenciamento nº ____________. 
 

  , de acordo com o edital de Credenciamento, 
DECLARA que: 
 
a) Aceita as condições estabelecidas neste Edital; 
b) Tem pleno conhecimento da Tabela de valores do Anexo IX; 
c) Fornecerá a documentação complementar que lhe for solicitada; 
d) Assume inteira responsabilidade pela prestação dos serviços e se sujeita a todas as condições do 
presente Edital; 
e) Responderá pela veracidade das informações constantes da documentação e proposta que 
apresentar; 
 
 
 

XXXXXXX, de de 2024. 
 
 
 
 

Assinatura do responsável/Carimbo 
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ANEXO II 
(PESSOA JURÍDICA) 

 

 
EDITAL CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº ________ 

 
A Secretaria Municipal de Saúde de Coreaú-CE  

 
Comissão de Contratação 

 
O       interessado ,       inscrito       no       CNPJ       n°  , 
sediada à , n°     , , UF: , 
requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO ____________,  divulgado pela Secretaria de Saúde de Coreaú-CE, objetivando a 
prestação de serviços médicos, nos termos do credenciamento divulgado, conforme quantitativo e serviços abaixo propostos: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
QTD 

TOTAL 
VLR 
UNT 

VLR TOTAL 

     

     

     

 
 
TELEFONES: 

DADOS COMPLEMENTARES: 

 
Comercial: ( ) Cel :( )    Email:    

 

DADOS BANCÁRIOS: 
Banco: Agência: Conta Corrente:   

 

Responsável Técnico (médico):                                                                                        
CRM nº:   
R.G.nº: CPF nº:   
( ) Clínica geral ( ) Especialidade:   

 

Observação: caso o serviço seja prestado por mais de um responsável técnico listar todos. 
 

  Data de 2024. 
 
 

(assinatura do representante legal da empresa solicitante) 
 

(assinatura do Responsável Técnico (médico) 
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ANEXO III 
FICHA DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO (PESSOA JURÍDICA) 

 
Representante legal:       

CPF: RG:   

SOLICITA O CREDENCIAMENTO PARA O LOTE ÚNICO 

Razão Social:    

Nome Fantasia:     

CNPJ:     

Endereço:         

Bairro:   Cidade:  /   

CEP:  E-mail:       

Telefone(s): ( )   Fax: ( )      

 

OPTANTE PELO SIMPLES: ( ) SIM ( ) NÃO 
 

1. DADOS BANCÁRIOS: 
 
Banco: Agência: Conta Corrente:    

 

Obs.: 
Colocar dígito verificador. Não serão aceitas conta conjunta ou poupança. Para pagamento de pessoa 
jurídica, a conta deverá ser em nome de pessoa jurídica. 

 
Local e data: , de de    
 
 

 
Assinatura do representante legal 
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ANEXO IV – PESSOA JURÍDICA 
 

 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART 9º, §1º DA LEI 14.133/2021. 

 
 
Declaramos para os devidos fins de direito, que a empresa    na qualidade de CREDENCIADA da 
contração direta instaurada pela Secretaria Municipal de Saúde de Coreaú-CE na Modalidade 
Credenciamento nº _______, que objetiva a fixação de normas e regras prévias para cadastramento 
e posterior credenciamento/contratação de pessoas físicas e/ou jurídicas para ____________________, 
com data de apresentação de documentos de habilitação e proposta a partir de de de 2026, que 
não possuímos servidor público municipal em nosso quadro técnico, conforme determina o art. 9°, §1º 
da lei 14.133/2021. 
 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 

 

  , de de . 
 
 
 
 
 

 
Assinatura e Carimbo CNPJ 
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ANEXO V 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 
 
 

 
Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021, que não 
empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos 
menor de 16 (dezesseis) anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). Observação: 

em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

  _, _ de de . 
Local e data 

 
 
 

 
Assinatura/carimbo CNPJ 

CREDENCIADA 
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ANEXO VI 
 

QUADRO DE ESPECIALIDADES 
 
 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO 
QTD 

TOTAL 
VLR UNT VLR TOTAL 

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

 

Enquanto estiver vigente o Edital, fica permitido o credenciamento, a qualquer tempo, de qualquer 
interessado, desde que preencha as condições ora exigidas 
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ANEXO VII -  

 
TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE COREAÚ-CE -, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede a Av. Prefeito Vilar Fontenele, nº 55, Ceará, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
___________________________, neste ato representado pelo (a) Secretario (a) de Saúde, Sr.(a) 
Beatriz de Assis Vasconcelos, portador(a) do CPF nº. ______________, doravante denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, ________________________ (a empresa, instituição) 
______________________, com sede/residência à __________________, inscrita no CNPJ/CPF sob o 
nº. _________________, inscrição junto ao CRM nº __________, representada por 
___________________, portador(a) CPF nº. _________________________, ao fim assinado, 
doravante denominada de CREDENCIADO, pactuam o presente Contrato, derivado do Edital de 
Credenciamento n° xxx/2026, Processo Administrativo nº xxx/2026, a qual rege-se pela Lei Federal n° 
14.133/2021 e Resolução Nº xxx/2026, e documentos que fazem parte integrante do presente 
processo, têm entre si como justo e Contratado as seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1. O objeto deste é a CREDENCIAMENTO DE MÉDICOS CIRURGIÕES VISANDO À REALIZAÇÃO DE 
PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS A SEREM REALIZADOS NO CENTRO CIRÚRGICO DO HOSPITAL 
MUNICIPAL DE COREAÚ, DE ACORDO COM AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE., 
na documentação levada a efeito pelo edital publicado no dia xxxxxx de de 2026, devidamente 
homologada pelo CREDENCIANTE, regendo-se pela Lei Federal nº 14.133/2021, assim como pelas 
condições do edital referido, pelos termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras 
dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
Parágrafo único: O regime de execução deste termo é de forma Indireta por preço unitário. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: 
2. O prazo de vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do 
presente contrato, podendo ser prorrogado, por interesse do CREDENCIANTE e anuência do (a) 
CREDENCIADO (A), por iguais e sucessivos períodos, até o limite de sessenta meses. 
Parágrafo único: Durante a vigência deste credenciamento não haverá correção ou reajuste, caso haja 
prorrogação do termo de credenciamento, será usado como indexador o índice do IPCA anual. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
3. Pela perfeita execução dos serviços objeto deste contrato e obedecidas às demais condições 
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado de R$ 
1.273.605,12 (um milhão, duzentos e setenta e três mil, seiscentos e cinco reais e doze centavos), 
provenientes dos serviços constantes no anexo único deste instrumento. 
3.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

a) a nota fiscal fatura serviço – NFFS deverá estar acompanhada do relatório de execução dos serviços 
devidamente atestado pela unidade contratante, referente ao mês do faturamento, devidamente 
assinados pelas partes. 
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3.1.1. As notas fiscais de serviços ou faturas serão encaminhadas para o departamento financeiro da 
Secretaria Municipal de Saúde de Coreaú-CE:  
3.1.1.1. A administração da Unidade adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando a 
atestação da execução do serviço.  
3.1.1.2. O fiscal do contrato registrará, nas notas fiscais de serviço ou fatura, as ocorrências que 
importem em glosa de valores, inicando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as 
condições ajustadas.  
3.1.1.3. As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas pela A 
Secretaria Municipal de Saúde de Coreaú-CE, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado do recebimento 
do documento.  
3.2. Recebimento do serviço 

3.2.1. Os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE, no prazo de 03 (três) dias, pelos fiscais técnico 
e administrativo, mediante relatório de execução dos serviços de forma detalhada, quando verificado 
o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo nos termos do art. 140, I, a  da Lei 
nº 14.133/2021. 
3.2.1.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela do 
mês a ser paga. 
3.2.2. O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório. 
3.2.2.1. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório nos 
termos do art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133/2021. 
3.2.2.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
3.2.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
3.2.4. Os serviços serão recebidos DEFINITIVAMENTE no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo os seguintes procedimentos: 
3.2.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações, conforme regulamento. 
3.2.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
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3.2.4.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
3.2.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor mensal exato. 
3.2.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
3.2.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa 
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 
3.2.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
3.2.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
3.2.8. Liquidação 
3.2.8.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
3.2.8.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 
3.2.8.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e de seus créditos. 
10.2.8.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
3.2.8.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao Sistema de 
Cadastro de Fornecedores e após junto ao cadastral unificado disponível no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) após a sua integralização.  
3.2.9. Prazo de pagamento: 
3.2.9.1. O pagamento será realizado em parcelas, através de depósito em conta bancária, informado 
pelo contratado em sua proposta. Para efetivação do recebimento, deverá ser observado o calendário 
definido pela Secretaria Municipal de Saúde de Coreaú-CE, como sendo os dias 05 (cinco), 15 (quinze) 
e 25 (vinte e cinco) de cada mês, como as datas previstas para a liberação dos créditos aos 
fornecedores, ou no primeiro dia útil posterior a estas datas, observando o prazo mínimo de até 
30(trinta) dias úteis após a emissão da respectiva nota fiscal, mediante apresentação de documento 
fiscal acompanhado das autorizações de serviços.  
3.2.9.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA/FGV de correção monetária. 
3.2.10. Forma de pagamento: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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3.2.10.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado. 
3.2.10.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
3.2.10.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
3.2.10.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
3.2.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termo da Lei Complementar nº 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

 
4.1 As despesas referentes aos serviços contratados como decorrência deste certame, terão amparo 
legal e financeiro no  orçamento de 2026 A Secretaria Municipal de Saúde de Coreaú-CE, nas seguintes 
dotações orçamentárias:  
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: 1302 - Fundo Municipal de Saúde 
CLASSIFICAÇÃO: 10 302 1003 2.065 Gestão e Expansão da Atenção Ambulatorial e Hospitalar - MAC 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (quando PF) 

 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
I - Este Termo de Credenciamento tem as características de uma relação contratual para a 

prestação de serviços; 
II - A empresa CREDENCIADA se obriga a manter na constância deste Termo todas as condições de 

habilitação exigidas para a celebração do mesmo; 
III - A responsabilidade exclusiva e integral é da CREDENCIADA, pela utilização de pessoal, para a 

execução dos respectivos procedimentos, incluídos nesta os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício ou comercial que mantiver 
com terceiros estranhos a este instrumento; 

IV - É proibido: 
a) - A prestação do(s) serviço(s) credenciado(s) em qualquer dependência de propriedade 
do CREDENCIANTE ou utilizada pela Secretaria Municipal de Saúde de Coreaú-CE, salvo nos casos 
das coletas efetuadas nas unidades hospitalares, bem como, os serviços médicos especializados; 
b) - Transferir os direitos e obrigações constantes neste Termo; 

V - Os estabelecimentos devem comportar os atendimentos constantes na Proposta de 
Credenciamento, quando for o caso; 

VI - A regulação dos encaminhamentos para cada clínica ficará a critério Secretaria Municipal de 
Saúde de Coreaú-CE ( ); 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO: 
6.1. O CREDENCIANTE, através A Secretaria Municipal de Saúde de Coreaú-CE, realizará fiscalização 
permanentemente à prestação dos serviços prestados pelo (s) credenciado (s), sendo-lhes facultado 
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o descredenciamento, mediante a verificação através de processo administrativo específico, com 
garantia da representação do contraditório e da produção da ampla defesa pela CREDENCIADA, o que 
não restringe a responsabilidade da mesma, no que diz respeito a sua atuação quanto a este Termo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA: 
7.1. O CREDENCIADO compromete-se a aceitar, cumprir e fazer cumprir as determinações legais e 
demais normas emanadas do Ministério da Saúde, e órgãos e entidades a ele vinculadas e da Secretaria 
Municipal de Saúde de Coreaú-CE  . 
7.2. Na execução do presente termo, os partícipes deverão observar, dentre outras, as seguintes 
condições gerais: 
7.3. É vedado ao CREDENCIADO deixar de prestar os serviços em horário pré-estabelecido ou 
abandoná-lo sem a presença de substituto; 
7.4. Atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS; 
DOS ENCARGOS COMUNS: 
7.5. São encargos comuns das partes, as ações relacionadas nos itens e subitens abaixo, considerando-
se as necessidades definidas pela Secretaria Municipal de Saúde de Coreaú-CE, neste termo e 
respectivos anexos: 
7.6. Garantia de acesso aos serviços pactuados e conveniados de forma integral e contínua. 
7.7. Organização da atenção orientada pela Política Nacional de Humanização, não sendo admitida 
dupla porta de entrada ou qualquer outro tipo de discriminação ou constrangimento aos usuários do 
SUS, além da observância dos itens de prioridade no atendimento e direitos nas internações 
hospitalares ao Estatuto do Idoso e ao do Estatuto da Criança e do Adolescente. 
7.8. Adoção da Política Nacional de Medicamentos, instituída pela Portaria 3.916, de 30 de outubro de 
1998, mormente no que diz respeito à promoção do uso racional de medicamentos. 
Elaboração e adoção pela Secretaria Municipal de Saúde de Coreaú-CE - de protocolos operacionais 
que regem o atendimento da Policlínica Regional, em conjunto com o gestor. 
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 
7.9. Prestar o serviço de acordo com as normas gerais editadas pelo Ministério da Saúde, Agência 
Nacional de Saúde Suplementar e Conselho Federal e Regional de Medicina, bem como observar as 
normas, rotinas, protocolos clínicos e toda a exigência, desde que pautada na legalidade e 
possibilidade do credenciado. 
7.10. Cumprir obrigações decorrentes de portarias dos órgãos fiscalizadores, higiene e manutenção de 
equipamentos e utensílios usados na prestação dos serviços, bem como a escolha e a cautela exigida 
aos procedimentos médicos a serem adotados. 
7.11. Tratar os pacientes de forma adequada, sem impingir-lhes qualquer forma de discriminação. 
7.12. Manter, durante a vigência deste contrato, em compatibilidade com obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na elaboração do credenciamento e informar aa 
Secretaria Municipal de Saúde de Coreaú-CE qualquer alteração. 
7.13. Emitir documento fiscal relativo aos serviços executados, acompanhado de relatório desses 
serviços. 
7.14. Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidas 
pela Secretaria Municipal de Saúde de Coreaú-CE, sobre a execução do objeto deste termo, o 
CREDENCIADO reconhece a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da lei 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, do Decreto Federal Nº 1.651, de 28 de setembro de 1995. 
O CREDENCIADO se obriga ainda a: 
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7.15. Após firmado termo de credenciamento o credenciado deverá apresentar junto a -------------------
------------------------: 
 
7.16. Executar os serviços objeto deste Credenciamento de acordo com as especificações e/ou normas 
exigidas; 
7.17. Elaborar registro no prontuário médico dos pacientes de todos os atendimentos efetuados, 
inclusive em prontuário eletrônico, se assim existir; 
7.18. Justificar ao paciente ou a seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da 
decisão da não realização de qualquer ato profissional necessários à execução dos procedimentos 
previstos neste contrato; 
7.19. Notificar, de imediato, ao usuário e/ou ao seu responsável, todos os riscos e condutas médicas 
necessárias; 
7.20. Esclarecer aos pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços oferecidos; 
7.21. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde, salvo 
nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 
7.22. Garantir a confidencialidade dos dados e informações dos pacientes; 
7.23. Todos os encargos decorrentes do credenciamento são de responsabilidade do CREDENCIADO, 
sendo que nenhum ônus e obrigação trabalhista, previdenciária e fiscal serão transferidos para a 
Secretaria Municipal de Saúde de Coreaú-CE -  . 
7.24. Registrar os agravos de notificação compulsória, conforme normas e rotinas da Vigilância 
Epidemiológica estabelecidos pelo Ministério da Saúde. 
7.25. Observar as regras de Referência e Contra referência, estando obrigado a responder em 
formulário próprio da Secretaria Municipal de Saúde de Coreaú-CE, quando forem solicitados. 
7.26. Apresentar ao Gestor do contrato, sempre que solicitado, comprovação de cumprimento das 
obrigações tributárias legalmente exigidas. 
7.27. Comunicar a Secretaria Municipal de Saúde de Coreaú-CE qualquer anormalidade que interfira 
no bom andamento dos serviços, objeto do presente contrato. 
7.28. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para credenciamento e para a celebração 
deste termo. 
7.29. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando 
sua imediata correção, sem ônus para a Secretaria Municipal de Saúde de Coreaú-CE. 
7.30. Notificar a Secretaria Municipal de Saúde de Coreaú-CE de eventual alteração de sua razão social 
ou de seu quadro societário e de mudança de sua Diretoria, contrato ou estatuto, enviando ao 
consórcio, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de registro da alteração, cópia 
autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas; 
7.31. É de responsabilidade exclusiva e integral do CREDENCIADO a utilização de pessoal para execução 
do objeto deste contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e 
comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o consórcio; 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: 
8.1. A CREDENCIADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente, a terceiros ou a 
eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou 
imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado a 
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CREDENCIADA o direito de regresso. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES: 
9.1. As instituições de saúde particulares e os profissionais que, sem justa causa, após credenciados, 
não cumprirem com as obrigações correspondentes ao atendimento aos beneficiários, ficarão sujeitos 
às penalidades previstas no artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 
 
a) Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato; 
b) Multa, quando aplicada 2 (duas) ou mais advertências, por atraso imotivado no cumprimento do 
objeto do contrato, nos limites do parágrafo primeiro dessa cláusula; 
c) Impedimento de licitar e/ou contratar com a Administração Por um período máximo de até 03 
(três) anos, conforme disposto no §4º do art. 156 Lei Federal 14.133/2021; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública conforme o 
disposto no §5º do art. 156 da Lei Federal 14.133/2021; 

 
Parágrafo primeiro – O atraso injustificado no prazo de conclusão dos serviços implicará aplicação de 
multa correspondente a 0,5% por dia de atraso, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite 
de 30% desse valor. 
Parágrafo segundo. Cancelamento do credenciamento junto ao Cadastro da  , ficando impedido 
durante 05 (cinco) anos de participar de novos credenciamentos ou a sua contratação pelo poder 
público Municipal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO: 
10.1. A CREDENCIADA não poderá ceder o presente contrato, tampouco subcontratá-lo, no todo ou 
em parte, a nenhuma pessoa física ou jurídica. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 
DADOS PESSOAIS (LGPD) 

11.1. O CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a adequar todos 
os procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de proteger os dados pessoais que 
lhe forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de proteção de dados pessoais, jamais 
colocando, por seus atos ou por sua omissão, o CONTRATANTE em situação de violação de tais regras. 

11.1.1. O CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades exclusivas do 
cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e jamais poderá realizar o tratamento 
para fins distintos do fornecimento e/ou execução dos serviços especificados no certame ou no 
contrato administrativo. 

11.2. O tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as hipóteses de tratamento 
previstas nos arts. 7º, 11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para propósitos legítimos, específicos, 
explícitos e informados ao titular, observando a persecução do interesse público e os princípios do art. 
6º da LGPD e 37 da Constituição Federal de 1988. 

11.3. O CONTRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 ( cinco) dias úteis da publicação do Aditivo, 
a identidade e informações de contato do seu Encarregado de Proteção de Dados, bem como, se 
aplicável, o endereço da página eletrônica onde essa designação é realizada, conforme estabelecido 
no § 1º do art. 41 da LGPD e se compromete a manter o CONTRATANTE informado sobre os dados 
atualizados de contato de seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
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substituído, independentemente das alterações em sua página eletrônica. 

11.4. O CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e Indireta do Estado do Ceará no 
cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas 
Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e 
determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de Controle, quando relacionados ao 
objeto contratual.  

11.5. O CONTRATADO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por 
escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento 
do objeto deste instrumento contratual. 

11.5.1. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as informações 
fornecidas e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho 
da execução do instrumento contratual, adotando procedimentos de segurança que assegurem a sua 
confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados. 

11.5.2. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as pessoas que 
efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo-as, em todo caso, ao dever de 
confidencialidade. 

11.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever do 
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei, incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

11.6.1. O CONTRATADO não poderá deter cópias ou backups, informações, dados pessoais e/ou base 
de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento 
contratual.  

11.6.2. O CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em 
razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de seu 
tratamento. 

11.6.3. O CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que 
contenham informação, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a 
execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30 (trinta) dias 
corridos, contados da data de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando 
autorizada a conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas,  

11.7. Caso as PARTES necessitem subcontratar atividades relacionadas ao certame/contrato em que 
haja tratamento dos dados, deverão exigir a vinculação do SUBCONTRATADO (suboperador) aos 
critérios definidos neste instrumento, fazendo-o assinar um termo de adesão ao presente contrato. 

11.7.1. O CONTRATANTE deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de subcontratação (suboperadores) firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

11.7.2. Em caso de subcontratação, o CONTRATADO e o SUBCONTRATADO responderão em regime de 
solidariedade por eventuais danos causados aos titulares, o CONTRATANTE e a terceiros, em virtude 
de qualquer conduta comissiva ou omissiva inerente ao tratamento dos dados. 

11.7.3. O CONTRATADO deverá assegurar que o subcontratado oferecerá o mesmo nível de segurança 
dos dados, produzindo e guardando evidências disso; 

11.8. As PARTES devem adotar boas práticas de governança e medidas técnicas e administrativas em 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
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relação ao tratamento dos dados, compatíveis com a estrutura, a escala e o volume de suas operações, 
bem como a sensibilidade dos dados tratados. 

11.8.1. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD, inclusive dará conhecimento formal aos seus empregados das 
obrigações e condições acordadas nesta cláusula. 

11.8.2. O CONTRATADO se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, 
consultores, fornecedores e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham 
acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, agirão de acordo com o presente 
contrato, com as leis de proteção de dados e que estes respeitem o dever de proteção, 
confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de preservar a 
confidencialidade e segurança de tais dados, documento que estar disponível em caráter permanente 
para exibição do CONTRATANTE, mediante solicitação. 

11.8.3. O CONTRATADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, 
informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento de funcionário das atividades 
inerentes à execução do presente Contrato. 

11.9. Em caso de incidente de segurança em relação aos dados tratados neste certame/contrato, que 
comprometa a confidencialidade, a integridade e a disponibilidade dos dados, a PARTE que sofreu o 
incidente deverá comunicar imediatamente a ocorrência a partir de uma notificação que conterá, no 
mínimo: 

a) Data e hora do incidente; 

b) Data e hora da ciência pela PARTE responsável; 

c) Descrição dos dados pessoais afetados; 

d) Número de titulares afetados; 

e) Relação dos titulares envolvidos; 

f) Riscos relacionados ao incidente; 

g) Indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados; 

h) Motivos da demora, no caso de a comunicação não haver sido imediata; 

i) Medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo; 

j) O contato do Encarregado de Proteção de Dados ou de outra pessoa junto a qual seja possível obter 
maiores informações sobre o ocorrido; 

11.9.1. Na hipótese descrita acima, as PARTES atuarão em regime de cooperação para: 

a) Definir e implementar as medidas necessárias para fazer cessar o incidente e minimizar seus 
impactos; 

b) Prover as informações necessárias à apuração do ocorrido no menor prazo possível; 

c) Definir o padrão de respostas a serem dadas aos dia 7, terceiros, à ANPD e demais autoridades 
competentes. 

11.10. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, 
com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle 
baseado em função (role based access control) e com transparente identificação do perfil dos 
credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação 
e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento dessas 
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informações com terceiros; 

11.11. A critério do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocado a colaborar na elaboração 
do Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos 
bens e/ou serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

11.12. O CONTRATADO indenizará o CONTRATANTE, em razão do não cumprimento por parte da 
CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das 
autoridades de proteção de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos, 
custos e despesas, incluindo-se honorários advocatícios, multas, penalidades e eventuais dispêndios 
investigativos relativos a demandas administrativas ou judiciais propostas em face do CONTRATANTE 
a esse título. 

11.13. Em caso de responsabilização do Estado por danos e/ou violações à LGPD decorrentes do objeto 
do contrato, deverá ser apurado os danos que efetivamente cada uma das partes causarem ao titular 
dos dados, para fins de assegurar o direito de regresso do Estado nos termos da legislação. 

11.13.1. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

11.14. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da Lei nº 13.709/2018 deverão ser 
comunicados à ANPD. 

11.15. Este instrumento pode ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o CONTRATADO que: 

13.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

13.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 
13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4, deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nos subitens 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8 deste contrato, bem como nos subitens 13.1.2,13.1.3 e 
13.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

13.2.4. Multa: 

13.2.4.1. Moratória de 0,5 % (zero vigula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (dias) dias. 

13.2.4.2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 

13.2.4.2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 
do art. 137 da Lei n. 14.133/2021. 

13.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

13.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.6.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

13.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

13.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
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jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicados, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal e no Certificado de 
Registro Cadastral (CRC) do Estado do Ceará. 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

13.11. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, 
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE. 

13.11.1. Na impossibilidade do pagamento da multa por meio de descontos dos créditos existentes ou 
da garantia contratual, o CONTRATADO recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação 
Estadual (DAE), podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do CONTRATANTE, se 
não o fizer, será cobrada em processo de execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1. Este contrato se extingue nas seguintes hipóteses: 

I- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 
para tanto, e. 

II- Quando mesmo não cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
ocorrer algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

a) Na hipótese do inciso II aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

14.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

14.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.3.3. Indenizações e multas. 

14.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

14.5. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, mediante aviso 
prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso VIII, do 
art. 137, da Lei Federal nº 14.133/2021, sem que caiba ao CONTRATADO, direito à indenização de 
qualquer espécie. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138


 

 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

 

Prefeitura Municipal de Coreaú – CE | CNPJ: 07.598.618/0001-44 
Av. Prefeito Vilar Fontenele, nº 55, Centro, Coreaú, Ceará, Brasil 

www.coreau.ce.gov.br 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021, e demais normas estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção a Lei nº 12.527/2011, regulamentada no Estado do Ceará pela Lei nº 
15.175/2012. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO: 
Fica eleita a Comarca de Coreaú-Ce como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do 
presente Termo de Contrato, recusando qualquer outra por mais privilegiada que seja. 
E por estarem justas e contratadas, assinam o presente, por si seus sucessores em 03 (três) vias iguais 
e rubricadas para todos os fins de direito na presença de duas testemunhas. 
 

_______,....... de ......................... de 2026. 
 
 
CREDENCIANTE 
 
 

CREDENCIADA 
  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
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ANEXO VIII – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
CREDENCIAMENTO, ART. 78 e 79, LEI 14.133/21. 

 

 
1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência visa CREDENCIAMENTO DE MÉDICOS CIRURGIÕES VISANDO À 
REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS A SEREM REALIZADOS NO CENTRO CIRÚRGICO DO 
HOSPITAL MUNICIPAL DE COREAÚ, DE ACORDO COM AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

 
2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.273.605,12 (um milhão, duzentos e setenta e três 
mil, seiscentos e cinco reais e doze centavos) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 
 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
LOTE 01 - CIRURGIÃO GERAL (AMPLA CONCORRÊNCIA) 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ total 

1 
CIRURGIÃO GERAL Serviço 60 R$ 7.040,26 R$ 422.415,60 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Fundo Municipal de Saúde de Coreaú | Quantidade: 60,00 | Valor Total R$ 422.415,60 

Valor Total do Lote R$ 422.415,60 
  

LOTE 02 - CIRURGIÃO GINECOLÓGICO (AMPLA CONCORRÊNCIA) 
Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ total 

2 
CIRURGIÃO GINECOLÓGICO Serviço 60 R$ 4.290,00 R$ 257.400,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Fundo Municipal de Saúde de Coreaú | Quantidade: 60,00 | Valor Total R$ 257.400,00 

Valor Total do Lote R$ 257.400,00 
  

LOTE 03 - CIRURGIÃO UROLÓGICO (AMPLA CONCORRÊNCIA) 
Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ total 

3 
CIRURGIÃO UROLÓGICO Serviço 24 R$ 7.004,63 R$ 168.111,12 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Fundo Municipal de Saúde de Coreaú | Quantidade: 24,00 | Valor Total R$ 168.111,12 

Valor Total do Lote R$ 168.111,12 
  

LOTE 04 - CIRURGIÃO ORTOPÉDICO (AMPLA CONCORRÊNCIA) 
Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ total 

4 
CIRURGIÃO ORTOPÉDICO Serviço 24 R$ 7.005,00 R$ 168.120,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Fundo Municipal de Saúde de Coreaú | Quantidade: 24,00 | Valor Total R$ 168.120,00 

Valor Total do Lote R$ 168.120,00 
  

LOTE 05 - ANESTESISTA (AMPLA CONCORRÊNCIA) 
Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ total 

5 
ANESTESISTA Serviço 60 R$ 4.292,64 R$ 257.558,40 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Fundo Municipal de Saúde de Coreaú | Quantidade: 60,00 | Valor Total R$ 257.558,40 

Valor Total do Lote R$ 257.558,40 
  

Valor Total R$ 1.273.605,12 
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2.2. Para fins de mensuração, controle, execução contratual e pagamento, a unidade de medida 
denominada “SERVIÇO” corresponderá à realização de 01 (uma) cirurgia efetivamente 
executada, compreendendo todos os atos técnicos e profissionais inerentes ao procedimento 
cirúrgico autorizado, conforme protocolo clínico adotado pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Considera-se como 01 (um) SERVIÇO a cirurgia devidamente realizada, registrada em 
prontuário, autorizada pela regulação municipal e atestada pela fiscalização contratual, 
independentemente da duração do ato cirúrgico, desde que esteja incluída na especialidade e 
no rol de procedimentos previstos neste credenciamento. 

 
3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A Prefeitura Municipal de Coreaú, através do Fundo Municipal de Saúde, identificou uma 
necessidade crítica para a promoção da saúde pública no município: a contratação de médicos 
cirurgiões qualificados. Esta demanda surge em decorrência da recente construção do Centro 
Cirúrgico do Hospital Municipal de Coreaú, que já está preparado estruturalmente, mas carece de 
profissionais especializados para operar e realizar os procedimentos cirúrgicos necessários. 

3.2. O aumento das demandas por serviços de saúde na região tem evidenciado a carência de 
atendimentos cirúrgicos, que são fundamentais para o tratamento de diversas condições clínicas. 
A ausência de médicos cirurgiões implica não apenas na limitação do acesso a cuidados essenciais 
para a população, mas também pode comprometer a eficácia e a continuidade das intervenções 
médicas necessárias para garantir a saúde e o bem-estar dos cidadãos. 

3.3. Atender a essa demanda é, portanto, uma medida imprescindível para assegurar a regularidade e 
a ampliação da oferta de serviços cirúrgicos. A presença de profissionais capacitados no Centro 
Cirúrgico proporcionará atendimento especializado, ágil e de qualidade, alinhado com as 
necessidades crescentes da rede municipal de saúde. Essa estratégia é essencial para sanar lacunas 
existentes no atendimento à saúde da população, contribuindo para a redução de filas de espera e 
melhorando os índices de saúde no município. 

3.4. Em suma, a contratação de médicos cirurgiões é uma ação fundamental, ao passo que está 
diretamente relacionada ao fortalecimento da estrutura de saúde pública e à satisfação das 
necessidades da população de Coreaú, evidenciando o comprometimento da administração 
municipal em proporcionar serviços de saúde adequados e acessíveis. 

3.5. Mais detalhes quanto a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A demanda postulada está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2026, 

sob o código Nº 20261028539. 
 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

serviço encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, encontram-se pormenorizada em 
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
7. DA VISTORIA 

7.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 
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8. DA GARANTIA DE PROPOSTA 

8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação. 
 

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 
10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Para Pessoa Física, é vedada a cessão/subcontratação da execução. Para Pessoa Jurídica, admite-se 
a execução pelos profissionais integrantes do corpo clínico previamente indicados e habilitados no 
processo, sob responsabilidade da credenciada e de seu responsável técnico, vedada a 
transferência a terceiros estranhos ao rol aprovado. 
 

11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
11.1. Por se tratar de credenciamento (contratação paralela e não excludente, com condições 

padronizadas), não se aplica disputa competitiva. Será assegurada a ampla participação de 
interessados, inclusive ME/EPP/MEI quando compatível com o objeto e com a habilitação exigida. 

 
12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  

12.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que consta 
descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CREDENCIAMENTO, na 
modalidade ELETRÔNICA. 
 

Forma de execução 
13.2. O serviço objeto será PARCELADO, sob demanda, com ordem de serviço/autorização, agenda e 

critérios de distribuição. 
 

14. PROPOSTA DE PREÇOS 
14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, quantidade 
solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da 
proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços. 

14.3. O valor unitário por ‘SERVIÇO’ é o estabelecido neste TR/edital. O credenciado apresentará 
declaração de concordância com os valores e condições, sem oferta competitiva. 

 
15. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 
15.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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15.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

15.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

15.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

15.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

15.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

15.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

15.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

15.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
15.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

15.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

15.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

15.2.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

15.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

15.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

15.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 

15.2.7. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Nº 12.440/2011); 

15.2.8. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

15.2.9. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 
15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria certidão; 

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor 

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na 

licitação. 

15.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, inclusive Notas Explicativas, e DLPA, nos termos 

do Acórdão: 1544/2008-TCU. 

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

15.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último 
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Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na 

forma da lei. 

15.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 

nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil 

Digital – ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço 

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão 

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução 

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de 

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas – Brasileiras – ICP – Brasil. 

15.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 

econômicos nos termos do §1º, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da 

seguinte forma: 

 

Índice de Liquidez Geral (≥ 1,00): 

𝐿𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 
 

 

Índice de Liquidez Corrente (≥ 1,00): 

𝐿𝐶 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

Índice de Solvência Geral (≥ 1,00): 

𝑆𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

15.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado 

igual ou superior a 1 (um). 

15.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% 

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a 

data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

15.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício; 

15.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 
15.4.1. Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacional e, se 

for o caso, complexidade tecnológica, equivalente ou superior com o desta contratação, 
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ou com o item pertinente de seu interesse, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

15.4.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões deverão 

comprovar que a empresa, ou se for o caso, o profissional, executou, satisfatoriamente, 

objeto compatível com o da presente licitação ou com o item pertinente de seu 

interesse, contendo informações que permitam estabelecer, por proximidade de 

características técnicas, comparação entre o objeto licitado e o executado pela licitante. 

15.4.2.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do licitante. 

15.4.2.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado 

pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, 

dentre outros documentos. 

15.4.2.3. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após 

a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua 

execução, exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior. 

15.4.2.4. Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a 

sua análise serão objeto de diligência. 

15.4.3. Comprovação de registro da empresa junto ao Conselho Regional de Medicina – CRM, 
quando exigido pela legislação profissional; 

15.4.4. Indicação formal do Responsável Técnico, com apresentação de: 
a) registro ativo e regular no CRM; 
b) certidão de regularidade profissional; 
c) Registro de Qualificação de Especialista – RQE, quando aplicável à 

especialidade pretendida; 
d) Declaração de que os profissionais que executarão os serviços possuem 

habilitação legal e regularidade perante o CRM; 
e) Declaração de que dispõe de corpo clínico habilitado e disponível para 

execução do objeto; 
f) Declaração de que os serviços serão executados exclusivamente por 

profissionais legalmente habilitados; 
g) Declaração de que cumpre as normas sanitárias, éticas e regulatórias 

aplicáveis à atividade médica. 
h) Declaração de que a Pessoa Jurídica responderá administrativa e 

contratualmente pela execução dos serviços; 
i) Declaração de que o Responsável Técnico responderá técnica e 

eticamente perante o CRM; 
j) Declaração de que a empresa e o profissional que realizar o 

procedimento responderão solidariamente por eventuais danos 
decorrentes de imperícia, imprudência ou negligência, nos termos da 
legislação civil e administrativa aplicável. 

 
15.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as 

seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 
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15.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021); 

15.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021); 

15.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei 

(art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021). 

15.5.4. Declaração de inexistência de impedimento para contratar com a Administração 

Pública; 

15.5.5. Declaração de ciência de que o credenciamento não gera vínculo empregatício com o 

Município; 

15.5.6. Declaração de disponibilidade para cumprimento das condições estabelecidas no edital. 

 

15.6. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO – PESSOA FÍSICA 

15.6.1. Poderão se credenciar como Pessoa Física os profissionais médicos que atendam 

integralmente aos seguintes requisitos: 

15.6.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Documento oficial de identificação com foto; 

b) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

c) Comprovante de residência atualizado; 

d) Declaração de inexistência de impedimento para contratar com a 

Administração Pública, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

15.6.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União; 

b) Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 

c) Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

Observação: A regularidade fiscal deverá ser mantida durante toda a vigência do 

credenciamento. 

 

15.6.1.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) deverá ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida 
pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante. 

 

15.6.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-PROFISSIONAL 

a) Diploma de graduação em Medicina, devidamente reconhecido pelo 

MEC; 
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b) Registro ativo e regular no Conselho Regional de Medicina – CRM 

competente; 

c) Certidão de regularidade emitida pelo CRM; 

d) Registro de Qualificação de Especialista – RQE, quando o 

credenciamento exigir atuação em especialidade médica específica; 

e) Comprovação de experiência profissional compatível com a 

especialidade pretendida, mediante: 

i. declaração de experiência emitida por pessoa jurídica de direito 

público ou privado; ou 

ii. cópia de contratos de prestação de serviços; ou 

iii. comprovação de vínculo institucional anterior. 

 

15.6.1.5. REGULARIDADE PROFISSIONAL 

a) Declaração de que não responde a processo disciplinar com penalidade 

impeditiva do exercício profissional; 

b) Declaração de ciência das normas técnicas, protocolos clínicos e 

diretrizes da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

15.6.1.6. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

a) Declaração de que a prestação dos serviços não gera vínculo 

empregatício com o Município; 

b) Declaração de disponibilidade para cumprimento da carga 

horária/plantões definidos; 

c) Declaração de que possui condições técnicas e operacionais para 

execução do objeto. 

 

16. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Execução 

16.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
16.1.1. A execução terá início em até 05 (cinco) dias úteis contados da assinatura do 

instrumento contratual/termo de credenciamento ou da emissão da primeira Ordem 
de Serviço/Autorização de Procedimento, o que ocorrer por último, observado o 
cronograma de implantação e a programação assistencial da Secretaria Municipal de 
Saúde; 

16.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, 
frequência e periodicidade de execução do trabalho:  

16.1.2.1. Programação, regulação e autorização do procedimento 
a) Os procedimentos cirúrgicos serão realizados sob demanda, de acordo com 

a necessidade assistencial identificada pela Secretaria Municipal de Saúde, 
mediante autorização prévia do setor competente 
(regulação/coordenação do Hospital), com indicação da especialidade, tipo 
de cirurgia, paciente, data e horário previstos; 

b) A convocação do credenciado ocorrerá conforme agenda cirúrgica do 
Hospital Municipal, organizada pela coordenação do Centro Cirúrgico, 
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observados os critérios de distribuição definidos no edital/termo de 
referência; 

c) A Administração poderá estabelecer prioridades clínicas 
(urgência/emergência, risco/gravidade, fila regulada), desde que 
devidamente registradas, as quais poderão impactar a ordem de realização 
dos procedimentos. 

16.1.2.2. Execução do ato cirúrgico e responsabilidades técnicas 
a) O credenciado deverá comparecer ao Hospital Municipal de Coreaú no dia 

e horário agendados, realizando o procedimento cirúrgico conforme a 
autorização emitida e os protocolos assistenciais vigentes; 

b) O “SERVIÇO” será considerado executado com a realização integral da 
cirurgia, compreendendo os atos técnicos inerentes ao procedimento de 
sua especialidade, incluindo avaliação pré-operatória imediata, realização 
do ato cirúrgico e registro do procedimento; 

c) O credenciado deverá observar as normas técnicas e ético-profissionais 
aplicáveis, bem como as rotinas internas do Centro Cirúrgico, incluindo 
regras de segurança do paciente, checklist cirúrgico, anotação de evolução 
e demais registros assistenciais; 

d) A execução ocorrerá com utilização da infraestrutura do Hospital Municipal 
(sala cirúrgica, materiais e equipamentos hospitalares disponibilizados pela 
unidade), cabendo ao credenciado cumprir a atuação técnica compatível 
com sua especialidade e habilitação. 

16.1.2.3. Registro, comprovação, atesto e medição para pagamento 
a) Para fins de medição e pagamento, o credenciado deverá apresentar, ao 

término do procedimento, relatório cirúrgico devidamente assinado, bem 
como garantir o registro adequado do ato no prontuário do paciente; 

b) A comprovação da execução deverá conter, no mínimo: identificação do 
paciente (observado sigilo), data, especialidade, descrição do 
procedimento realizado, profissionais atuantes e eventuais intercorrências 
relevantes; 

c) O fiscal do contrato/servidor designado realizará o atesto do serviço com 
base na autorização emitida, nos registros e no relatório cirúrgico, 
validando a unidade “SERVIÇO” como 01 (uma) cirurgia efetivamente 
realizada; 

d) A periodicidade de execução será variável, conforme demanda do 
Município, podendo ocorrer em datas previamente programadas (agenda 
de cirurgias eletivas) e/ou por convocação extraordinária quando houver 
necessidade assistencial, respeitadas as regras administrativas do Hospital. 

 
Local e Horário da Prestação dos Serviços 

16.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço e horários: 
16.2.1. Local de execução: 

Hospital Municipal de Coreaú – Centro Cirúrgico, localizado no Município de Coreaú/CE, 
no endereço oficial da unidade hospitalar (a ser preenchido pela Secretaria Municipal 
de Saúde). 

16.2.2. Horários e regime de atendimento: 
a) a) As cirurgias serão realizadas conforme agenda cirúrgica definida pela 

coordenação do Hospital Municipal, em dias úteis e/ou finais de semana, conforme 
programação assistencial; 
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b) Para procedimentos eletivos, o credenciado será convocado com antecedência 
mínima compatível com a organização da agenda (preferencialmente 48 horas, 
salvo impossibilidade operacional); 

c) Para atendimentos em caráter prioritário/urgente, quando necessário e 
devidamente autorizado pela Administração, o credenciado poderá ser convocado 
em regime de sobreaviso/convocação extraordinária, respeitados os limites 
técnicos, éticos e de segurança do paciente e a disponibilidade do profissional; 

d) O horário específico de cada procedimento constará da autorização/agendamento, 
devendo o credenciado comparecer com antecedência mínima definida pela 
coordenação do Centro Cirúrgico. 
 

Materiais a serem disponibilizados 

16.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 
 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 
16.4. A garantia dos serviços médicos prestados no âmbito deste credenciamento não se submete às 

disposições do Código de Defesa do Consumidor, por não se tratar de relação de consumo, mas de 
contratação administrativa regida pela Lei nº 14.133/2021. 

 
16.5. A responsabilidade pela adequada execução dos serviços será de natureza técnico-profissional, 

civil, administrativa e ética, observando-se: 
 

I – para Pessoa Física, a responsabilidade pessoal do profissional médico, devidamente inscrito no 
Conselho Regional de Medicina – CRM competente, nos termos da legislação civil e das normas 
editadas pelo Conselho Federal de Medicina – CFM e respectivo CRM; 
 
II – para Pessoa Jurídica, a responsabilidade da empresa credenciada e de seu responsável técnico 
devidamente registrado no CRM, respondendo solidariamente pelos atos praticados no âmbito da 
execução contratual, sem prejuízo da responsabilidade individual do profissional que realizar o 
procedimento. 

 
16.6. A execução dos serviços deverá observar rigorosamente os protocolos clínicos adotados pela 

Secretaria Municipal de Saúde, as normas técnicas aplicáveis à atividade médica e os princípios da 
boa prática profissional. 

 
16.7. Eventuais danos decorrentes de imperícia, imprudência ou negligência serão apurados na forma da 

legislação civil e administrativa aplicável, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

17. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
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17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

 
Preposto 

17.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 

17.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
período de vigência do contrato. 

17.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

 
Fiscalização 

17.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 
Fiscalização Técnica 

17.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 

17.10.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1º da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

17.10.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 

17.10.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

17.10.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 

17.10.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 

 
Fiscalização Administrativa 

17.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 



 

 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

 

Prefeitura Municipal de Coreaú – CE | CNPJ: 07.598.618/0001-44 
Av. Prefeito Vilar Fontenele, nº 55, Centro, Coreaú, Ceará, Brasil 

www.coreau.ce.gov.br 
 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 

17.11.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

 
Gestor do Contrato 

17.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

17.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

17.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

17.15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações.  

17.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

17.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

17.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Coreaú deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: 1302 - Fundo Municipal de Saúde 
CLASSIFICAÇÃO: 10 302 1003 2.065 Gestão e Expansão da Atenção Ambulatorial e Hospitalar - MAC 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (quando PF) 

 
18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que permite  à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 

19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
20. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como:  
20.2.1. o prazo de validade; 
20.2.2. a data da emissão;  
20.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
20.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  
20.2.5. o valor a pagar; e  
20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante. 

20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 
do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
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apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

20.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

20.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.  

20.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

20.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme item anterior. 

20.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

20.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
20.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

20.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

20.14. O pagamento será efetuado por unidade de “SERVIÇO” comprovadamente executada, mediante 
apresentação de documentação comprobatória, incluindo: 
I – registro do procedimento no prontuário do paciente; 
II – relatório cirúrgico devidamente assinado pelo profissional responsável; 
III – autorização prévia da regulação, quando aplicável; 
IV – atesto da fiscalização do contrato. 
 

20.15. Não será considerado como unidade de “SERVIÇO” procedimentos cancelados, suspensos antes da 
execução, ou não concluídos por motivo não justificado e não autorizado pela administração. 

  

 
 

 


